
EMENDA Nº 01 AO PROJETO DE LEI Nº 109/2017.

Ao  Projeto  de  Lei  nº  109/2017,  de  minha  autoria,  que
regulamenta o exercício das atividades de “Food Truck” no município
de Mogi Guaçu, e dá outras providências, proponho a seguinte

E  M  E  N  D  A: 

Art. 1º Renumerando os Arts. 11 e 12 para Arts. 10 e 11,
fica suprimido o artigo 10 do Projeto de Lei nº 109/2017.

Sala “Ulysses Guimarães”, 30 de agosto de 2017.

Ver. THOMAZ DE OLIVEIRA CAVEANHA
(Líder da Bancada do PTB)


